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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE
SEcRETARTA DE eouceçÃo

r. pneÂI,tgulo
1.1. A Prefeitura Municipal de ltaitinga, attavés da Pregoeira, toÍna público, para conhecimento dos

interessados, que rcalizaút a ltcitaçã.o na modalidade Ptegão, na fotma, Eletrônica, pot meio da

ut'iljz¿çfls de tecursos de tecnologia da informação - Internet, de acotdo com a Lei Fedetal n"
8.666/93, da Lei Federal n" 70.520/02, e do Decreto Fedetal n" 1,0.024/79,na torma abaixo:

Objeto:
Locação de veículos destinados ao transPorte escolar da rede de

ensino municipal e univetsitários, junto a Sectetada de Educação

do Município de ltaitinqa-CE.
Secretaria Secretaria de Educação

Resime de Execução: Indireto, empreitada, Menor Pteço Global
Critério de Julqamento: Menor Glo

Modo de DisÞuta: Aberto
Preeão "Eletrônico"Modalidade:

Cadastramento das Cartas

Ptopostas:

Início; 28 de Novembro de2022
Tétmino: 07 de Dezembro de 2022 às 08 Horas (Hotátio de

Brasíta)
Abertura das Cartas

Ptopostas:
Início: 07 de Dezembro de 2022 às 09 Horas (Hotário de Brasília)

Sessão de disputa de Lances
Início: 07 de Dezembto de 2022 as 09h e 30min (Hotário de

Brasília)

2. DISPOSIçÖES PRELIMINARES
2.7. O Pregão Eletrônico serâ rcaÍzado em sessão pública, pot meio da internet, mediante

condições de segurança - ctiptogtafia e autenticação - em todas as suas fases'

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a insetção e monitoramento de dados

getados ou transfeddos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração
Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, por meio do Sistema de Ptegão Eletrônico da

Bolsa Brasileira de Metcadorias - BBMNET, no endereço eletrônico wwv¡.bbmnetlicitacoes.com'br.
2.3. A Prefeitura Municipal de Itaitinga utj)izarâ o sistema de compras elettônicas da Bolsa Brasileira

de Mercadorias - BBMNET.
3' oBJETo 

:ão rem nor obiero ^ iÍcul-os DESTINA,DOS rto3.1. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇAO DE VEICULOS DES-flNr\l
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E UNIVERSITARIOS,

JUNTO A SECRETARIA, DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA-CE.
.Anexo I - Termo de Refetência;
Anexo B - ao Anexo I - Termo de Referência;
Anexo C - ao Anexo I - Tetmo de Referência;
Anexo II - Modelo da Ptoposta de Pteços;

Anexo III - Modelo de Declarações;
b
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Anexo IV- Modelo Declatação de ME (lvlicroempresa) ou EPP (Emptesa de Pequeno Porte);
Anexo V - Minuta Conuatual;
3.2. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a panr da data da assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art, 57 daLein" 8.666/93.
3.3. Os preços são Ftmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da

proposta. Caso o prazo exceda a 72 (doze) meses os preços contratuais poderão ser teajustados,

tomando por base a data de apresentação da proposta de preços, com base na vaÅação do IPCA-E.
3.4. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fotmaßzadas mediante lavratuta do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela

Ordenadom de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedot (es), que observará os termos, da Lei n"
8.666/93 e da Lei ¡" 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes,

3.5. Da Subcontratação:
3.5.1. Será permitida, mediante anuência expressa da Contratante, a subconúatação parcial de até

30% (cinquenta por cento) dos veículos a serem utilizados durante a execução do conttato, desde

que atendidos todos os tetmos do Edital e legislação pertinente;
3.5.2. Quando da ocorrência de subcontratação, deverá a Contratada aPresentar o contrato de

subcontratação e dos documentos (veículo/condutot) que satisfaçam a todas as detetminações do

Código de Trânsito Brasileiro - CTB e demais condições do Edital e seus anexos.

4. FORMALTZAçAO DE CONSULTAS
4.7. Observado o pte;zo legal, o licitante poderá formulat consultas por e-mail

"licitacao@itaitinga.ce.gov.br", ou por telefone (S5) 3513-2004 informando o número da licitação.

4.2. Consultas,/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "elicitacao@bbmnet.com'br"
ou através do telefone (11) 3113-1900, infotmando o número da licitação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos pàï^ o envio da Proposta,
atentando também pa:a a data e horário de início da disputa.

5.2. O licitante será responsável formalmente pelas ttansações efetuadas em seu nome, assumindo

como frmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou Por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação

responiabiJidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha (art. 79,III, Decreto no

10.024/2019).
5.3. Incumbrâ ainda à licitante acompanhar as operações no sistema elettônico durante o processo

Iicitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer -.ttug"ttr emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (att. 19, IV Decreto n"

to.o24/2019).
5.4. A parúcipação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identiFrcaçã.o e a senha de acesso (art,

19, VI e IV, Decreto n" 70.024/2019)'
5.5. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente Por
meio ão sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos Para

àb.ttot" da sessão pública, preferencialmente em fotmato "PDF", em ótima qualidade de

resolução, sob pena de desclassif,tcação,

5.5.1. Os pt.çot devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluit todos os custos

necessários prya o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas,

encargos trabalhistas e previdenciários, fitscais, comerciais, motorista, combustível, manutenção

pt",r.áti.ru e corretiva, ganntta, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou

à.rp.r", que incidam ãu venham a incidir çlireta ou indiretamente sobre a execução do objeto,

constantes da ptoposta de pteços, abtangendo âssim todos os custos necessários à execução do

obieto em perfeitas condições dutante o Pta;zo do contrato.
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5.5.2. A validade da ptoposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a pariu da data da sessão do
Pregão.

5.5.3. Aptesentar junto a proposta de preços a respectiva composição de custos, sob pena de
desclassificação, conforme anexo ao Edital.
5.5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habüitação por ele

apresentadas até a abertura da sessão pública.
5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
obsen¡ado o disposto no item 5.5 não haveú, ordem de classificação das propostas, o que ocorretá
somente após os procedimentos do julgamento e negociação da ptoposta de preços.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados pata avaliação da Ptegoeira e pata acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.7.1. A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à conFrrmação daqueles exigidos no Edital e já aptesentados, que serão encaminhados
pelo licitante mais bem classiFrcado após o enceffamento do envio de lances, no pnzo de até 03

(três) horas.
5.7.1,1. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes devetão encaminhar as

informações pata o e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov.br", preferencialmente em formato "PDF",
em ótima qualidade de resolução.
5.8. A apresentação da ptoposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
5.9. Após a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666/93, as

ProPostas que:

5.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de metcado/ com a execução do objeto.
5.9.2. Não atendetem às exigências contidas neste Edital e seus anexos.

6. REFERÊNCIA DE TÈMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e dutante a Sessão Pública observatão

obrþatoriamente o horário de Brasília-DF, e dessa f.otma, setão regristradas no sistema elettônico
e na documenfução relativa ao certame.
?. coNDrçÕEs PARA PARTTCTPAçÃO
7.1 Poderão patticipar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus anexos.

7,2, Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os intetessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumpdndo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Ptefeitura Municipal de

Itaitinga;
b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e corLtÍatar com a Administração;
c) Tenham em seu quadro ernpregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando ttabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferiot a 16 (dezesseis) anos efetuando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partit de 14 (quatorze) anos;

d) Sob forma de consótcio, qualquet que seja sua consdnrição;

d.1) a conveniência de admiti¡ a pancipação de consórcio é decisão discricionária da

Administração, conforme artigo 33 da Lei n." 8.666/93, não havendo nada que justif,rque a

participação de empresas em consórcios no objeto em apreço, Porquanto o mesmo não se reveste

de alta complexidade.
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou mais sócios colistas e/ou pressupostos com procuração;

.Ðjoþprocessode.dissoluÇã.o,}tã.o,cisão,inco¡po.raÇjo:[1ti*çã.o,. . . t i . r r .
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g) Servidor público ou empresâs cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de ltaitinga, direta ou
indireta;
h) Emptesas não avtorizadas a prestar serviços no país;
i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatível
com o objeto do certame.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame setá conduzido pela Ptegoeira, que tetá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabotação desses

documentos;
c) vetificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;
d) coordenat a sessão pública e o envio de lances;

e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) saneat erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habiJitação

e sua validade juddica;
g) recebet, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
h) indicat o vencedor do cettame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzit os tabalhos da equipe de apoio; e
l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e proPor a sua

homologação,
8.1.1. A Pregoeita poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outtos setores do órgão

ou da entidade, a fim de subsidiat sua decisão.
8.2. CREDENCIA.I\{ENTO NO SISTBMA DE COMPRAS ELETRONICAS
8.2.7. Palz participar dos processos de compras da Prefeitura Municipal de ltaitìnga, os intetessados

deverão obter, da instituição Bolsa Brasilei-ta de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes,com.br, de forma gtatuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras

eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retro citado. O
credenciamento junto ao provedor do sistema poderá ocorrer no prazo máximo de até 24 (vinte e

quatro) horas, visando garantir ao fomecedor, tempo hábil para obtenção da senha de acesso.

8.2.2. As pessoas jurídicas ou Frmas individuais devetão credenciat representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou parLicular, com fltrma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e oPerações nos

sistemas de compras eletrônicas utjlizados pela Prefeitura, a\êm do documento referido no item
8.2.3,abuxo.
8.2.3. Em sendo sócio, propdetário, dirigente (ou assemelhado) da empresa ProPonente, deverá

aptesentar cópia do respecúvo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

para exetcer direitos e assumit obrigações em decorrência de tal investidura.
8.2.4. A chave de identiFrcação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utjlizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do ctedenciado ou Por
iniciativa da Pre feituta, devidamente j us tiFrcado.

8.2,5,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquet

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de

Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.
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8,2,6, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técrrtca para
rcalização das transações inetentes ao ptegão eleuônico
8.3. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTANTES
8.3.1. A participação no Pregão Elerônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransfedvel do reptesentante credenciado e subsequente encaminhamento da ptoposta de pteços
e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e

horátio limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O fomecedor será tesponsável por todas as ttansações

que forenr efefuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fumes e verdadeiras
suas propostas e lances.

8.3.3. Caberâ. ao f.ornecedor acompanhar as opemções no sistema eletrônico durante a sessão

pública do ptegão, ficando responsável pelo ônus decorente da petda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. ABERTURA DO PROCESSO LICITATORIO
8.4.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta pela Ptegoeira.

8.4.2. -A,betta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedotes devetão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofettado o patticipante setá imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de tegistro e valor.
8.4.3. A Pregoeira venficaú, as propostas apresentadas e desclassificatâ aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.4.4. A desclassiFrcação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em

tempo real por todos os participantes.
8.4.5. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira parttcipaño da etapa de envio de lances.

8.4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem infedores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.

8.4.7, Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os

Iicitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.4.8. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consþado no

registro.
8,4.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário Frxado pata abettur.a da

sessão pública e as regras estabelecidas no Edital,
8.4.10, O licitante somente poderá ofetecer valor inferior ao último lance pot ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valotes ou

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quânto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.77. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e ptevalecerá aquele que fot tecebido e

registrado pdmeiro.
8.4.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em temPo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.4.13. Será adotado patz-o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Abetto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cofn prortogações.
g.+.t+. O intervalo mínimo de diferença de valores ou petcentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediádos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 50,00 (cinqüenta reais), tudo nos temos do att. 31, $ único, Decreto Federal no

10.024/2019.
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8.4.15. A etapa de lances da sessão pública terâ dutação de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
8.4.16. A ptortogação automática da etapa de lances, de que trata o item antedot, setâ de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pedodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intetmediários.
8,4.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
8.4.18. Encerada a fase competitiva sem que haja a prortogação automática pelo sistema, poderá" a

Ptegoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o teinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.s. A HABTLTTAçÃO ren-SE-Á. COM A \TERTFICAçÃO DOS DOCUMENTOS
ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTMS PR.AZOS DE
VALTDADE SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇ.Ã.O:
8.5.1. Da Habilitação Jurldica:
8.5.1.1 Registro Cometcial, no caso de empresário individual e todas as alterações, no registto
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro daJunta onde opera corn averbação no registro daJunta onde tem

sede a matriz.
8.5.t.2. Ato Constjtutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

ftatando de sociedades empresfuias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradotes; devendo, no caso da licitante ser a sucursâI, fiIial

ou agência, apresentâr o registro daJunta onde opera com avetbação no registro daJunta onde tem

sede a rnatriz.
8.5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Frlial ou agência, apresentar o tegistro no Cattódo de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

mattiz,
8.5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeita em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorizaçã.o pata Funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exiý.
8.5.1.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s);
8.5.2. Da Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
8.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8.5.2.2. Prova de inscdção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
8.5.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

8,5,2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União pGFN);
8.5.2.5. Fazenda Estadual (Cetidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

8.5.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.2.7. Fundo de Gatantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.5.2.8. Justiça do uabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
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8.5.2,9. As microempresas e empresas de pequeno porte devetão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comptovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma resftição;
8.5.2.10. Havendo aþma resffição nâ comprovação da tegularidade fiscal e trabalhista, setá

assegurado o pta;zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente fot declarado o vencedor do certame, prorrogáveis pot þal período, a critério da

Pregoeira, p^t^ a tegianzação da documentação e emissão de eventuais cettidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.5.2.17. A não-regulanzação da documentação no prazo estabelecido imp\caú decadência do
dfueito à contratação, sem ptejwzo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,para a assinalura
do conftato ou a revogação daltcitação, ou item, conforme o caso.

8.5.3. Relativa à Qualifi cação Econômico-Financeira:
8.5.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do últjmo exetcício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente regisÚado
no órgão competente e assinado por profissional contábil, tegistrado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Reguladdade Ptofissional.
8.5.3.2. A comprovação da boa situação ftnancefua da licitante setâ feita conforme casos aplicáveis,

e por meio da avahação, do balanço supracitado, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência
Geral (SG) e de.Liquidez Corrente (I-C), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, tetão de ser

maiores que um (>1):
Ativo Circulante + Realizável aLongoPrazo

LG=
Passivo Circulante + Exigível aLongoPnzo

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPnzo
Ativo Circulante

LC=
Passivo Circulante

8.5.3.3. Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor global estimado do lote
cotado.
8.5,3.4. Certidão negativa de falência/concordata, expedida pelo distribuidot judicial da sede da

pessoa jurídica.

8.5.4. Relativa à Qualificagão Técnica:
8.5.4.1. Prova de inscrição e regularidade da pessoa jurídica no Conselho Regional de

A,dministração - CRA.;
8.5.4.2. Comprovação de aptidão para 

^ 
prestação dos serviços em caracteristicas, quantidades e

pt^zos cornpatíveis com o objeto desta licitação, âtlavés da apresentação de atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de diteito público ou privado,
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serviços prestados,

quantidades, pnzo/vigência, número do processo e contrato, nome e cargo da Pessoa que assinou,

comprovando boa qualidade dos serviços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e

obdgações assumidas.

b) O licitante deverá comprovar através do atestado aptesentado que tenha fornecido um mínimo
de 30"/o (trinta por cento) do quantitativo a ser contratado, podendo haver somató¡ia de atcstados'

. d:td: que satisfaça a todas a.s condições no item 13.4.1-1' (Súmula n]Ze.Z;TÇU¿ . r . . .
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c) Só serão aceitos atestados pata locaçã"o de veículos destinados ao atendimento de transporte
escolat.

8.5.4.3. Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos necessários par^ a
execução dos serviços, declarando que os veículos são do rnesmo tipo utilizado no transporte
escolar, tomando como base a quantidade de veículos necessária de acordo com o Termo de
Referência.
8.5,4.4. A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentat a frota de veículos
devidamente legaltzada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades previstas na
forma da Lei.
8.5.4.5. Apresentar declaração de disponibilidade dos equipamentos, instalações e motoristas para a
prestação dos serviços, conforme o estabelecido no art. 30, 56" da Lei no 8.666/93.
8.5.4.6. Apresentar declanção que os veículos e motoristas cumprem plenamente a todas as

condições e exigências determinadas no Edital e no Código Brasileiro de Trânsito - CTB.
8.5,4.7. Apresentar declaração que se compromete a apresentar os documentos dos veículos
(CRfÐ como condição para assinatura do Contrato, em conformidade com as especif,tcações do
Termo de Referência - Anexo do Edital e Proposta de Preços, sob penas das medidas
administrativas e judiciais cabíveis nos temos da legislação vigente.
8.5.4.8. Apresentar declatação que tem pleno conhecimento dos lugares, rotas e condições onde
serã"o rcaLzados os serviços, conforme aft. 30,III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

8.5.5. Demais Docúmentos de Habilitação:
8.5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/70/1999,
publicada no DOU de 28 / 10 / 1999 , e ao inciso XXXII, do afi)go 7" , da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a panr de 74

(quatorze) anos.

8.5.5.2. Declaração expressâ de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos,

8.5.5.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitat quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, de que ú^ta o item 8.5.4.2, a

exemplo de contrato de prestação de sewiços, notas f,tscais e outfos correspondentes ao atestado
para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.

9. CRTTERTOS DE JULGAMENTO
9.1. Pata julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço

global/lote. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital e seus

anexos, e os preços deverão ser expressos em teais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais

após a vírgula.
9.2. Analisada a aceitabi)idade dos preços obtidos, aPtegoeka, divulgad o resultado de julgamento

das propostas de preços.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas

participarão da etapa de lances.

9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ulffapassar o limite máximo disctiminado
no mapa de preços constante no processo administativo que deu odgem e este Edital, entretanto,

na fase de lances, o lance Írnal, deverá atiný preço igaal/infedot ao limite máximo constante no
referido mapa de preços,
9.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não fot aceitâvel ou se o licitante desatender às

exigências habilitatódas a Pregoeira examinarâ a proposta ou o lance subsequente, veriFtcando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente,

atê a apvaçã,o de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
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9.6. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociar com o
Iicitante para que seja obtido preço melhor.
9.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado por
este Edital.
9.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e tegistrada no sistema.
9.9. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,
etc.) e despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
9.10. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, a Ptegoeim deverá encaminhat, pelo
sistema eleüônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das ptevistas no Edital,
9.11. A negociação seú, rcabzada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.72. Encenada a etapa de negociação de que rÍ.ata o itern anterior, a Ptegoeitta examinatâ a

proposta classificada em pdmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado p^ra, contratação no Edital, observado o critério de julgamento
das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos
complementares, se for o caso,
9.Í}. ETAPA DE LANCES
9.73.7. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste Edital,
quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.
9.73.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global/lote.
9.73.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema.

9.13.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e tegisttado
em pdmeiro lugar.
9.13.5. O sistema não identificatâ o avtot dos lances da Pregoeita, nem aos demais participantes,
9.13.6. Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeira poderá indicat os itens para às disputas
simultâneas.
9.73.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Ptegoeira, quando
possível, sem prejuízos dos atos tealizados.
9.13.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persisti-r por tempo superiot a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.73.9. Após a etapa de envio de lances, haverâaaphcaçào dos critérios de desempate previstos nos
art, 44 e art, 45 da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do
critério estabelecido no $ 2" do art, 3" da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver [citante que atenda à
pdmeira hipótese.
9.13.1,0. Os cdtérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
9,73,17, Na hipótese de persistir o ernpate, a proposta vencedora será sotteada pelo sistema

eleuônico dentre as propostas empatadas.
9.73.12. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,

na forma do subitem anteriof, serão convocadas as femanescentes que pof ventura se enquadtem
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição,

na ordem classiFtcatória, pata o exercício do mesmo di¡eito;
9.73.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e emPresas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição serâ rcaßzado

. ro,tt.io entre elas 
But^.gr.. 

se identifiqrSe aquela que primeiro goderá apresentar melh,ot ofetta;. .
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9.13.15. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoda de microempresâ ou empresa de pequeno pone.
9.73.16, Não havendo manifestação do licitante, o sistema venfitcarâ a existência de outro em
sinração de empate, rcatzando o chamado de forma automátjca. Não havendo outra situação de
empate, o sistema emititá mensagem, cabendo a Pregoeira dar por encerrada a disputa do item.
9.73.17. O sistema infotmatâ a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,
9.13.78. Após o enceffamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema
eletrônico contraproposta di-retamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,
pata que seja obtido pteço melhor, bem assim decidit sobre sua aceitaçã,o.

9,73.19. Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências
habilitatórias, o fotnecedor será desclassificado, e podetão set convocados outros fotnecedotes
subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda
aos requisitos técnicos do Edital.
10. DOS ESCLARECTMENT OS, IMPUGNAçÕES E RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira,
até 3 (três) dias úteis anteriores à data îtxada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
10.1.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclatecimentos referentes ao processo licitatório, acetc
dos seus termos e condições, devendo tais condições serem juntadas nos autos da peça aptesentada.

1,0.7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclatecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podetá tequisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elabotação do Edital e dos anexos.
10.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a adminisuação,
10.2. DA IMPUGNAç,Ã,O
10.2,1, Qualquer pessoa poderâ impugnar os teÍmos do Edital do pregão, por meio eleuônico, até 3

(três) dias úteis anteriores à data îrxadapala aberrura da sessão pública,
10.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberâ a Pregoeira, auxilada pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidit sobte a impugnação no pnzo de dois
dias úteis, contado da datt de recebimento da impugnação.
10.2.3, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá set motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
10.2.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data pararcahzaçã.o
do certame.
10.3. DOS RECURSOS
10.3.1. Declatado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o pnzo concedido na sessão

pública, de forma imediata, em carnpo própdo do sistema, manifestar sua intenção de recotrer.
70.3.2. As razões do recurso devetão ser apresentadas no pnzo de três dias,

10.3.3. Os demais licitantes Ftcarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias, contado da data hnal do ptazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

70.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de tecorrer,
importará na decadência desse dirsl¡e, e a Pregoeira estarâ. autorizado a adjudtcar o objeto ao

licitante declarado vencedor.
10.3.5. O acolhimento do recurso impor.taút na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos apresentados

fora do pnzo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalrnente para tesponder

pelo proponente,

I a t a It a
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10.5. Não será concedidopnzo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os tecursos sobre
as suntos meramente protelatórios.
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos devetão ser apresentadas através

do e-mail "ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em formato '?DF"
em ótima qualidlde de resolução.
11. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contatada, de quaisquer das obrigações
def,rnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93, as seguintes penas:
77.1.7. Se o fotnecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantivet a Catta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude ftscal, Írcatâ impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e setá

desctedenciado no Cadasto da Prefeitura de ltaitinga pelo pnzo de até 05 (cinco) anos, sem

ptejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

17.7.7.1. Multa de até20o/o (vinte por cento) sobte o valor total do contrato, aplicando-se quando:
a) apresentar documentação f.aßa exigida;
b) não manter aCafia Proposta;
c) fraudat na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;
11.1.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de sewiços, por dia de

atraso na execução dos serviços, contados do tecebimento da ordem de serviço/autorização de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze pot cento) sobre o
valor da ordem de sewiços, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

77.1.7.3. Multa moratória de 20o/o (vnte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarîetat transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentof entega dos bens, às atividades da administração, desde que não

cuba a aphcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
cornplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais

sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada, e na Lei n" 70.520/02, as seguintes

Penas:
77.2.1. Advertência, por escrito, sempre que vedf,tcadas pequenas irregularidades, para as quais haja

concoffido, sem prejuízo da aphcação de eventuais penas previstas em lei, tais como:
a) Fumar no interior do veículo;
b) Permitir a atividade de vendedotes ambulantes no intetiot do veículo;
c) Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e
desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados;
d) Motorista colocar o veículo em movimento com aporta, abefia;
e) Permitir a envada de pessoas estranhas ao transpotte efetuado;
f) Executat transporte de passagei-ros não autotizados pela Conúatante;
g) Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço;

h) Operar veículo em desacordo com as especif,tcações definidas nos atos regulamentares emitidos
pelos órgãos de trânsito;
i) Não comunicar à Prefeitura qualquer tipo de ocortência esttanha na execução dos serviços;
j) Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades

especiais;

k) Motorista dirigt o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos

passageiros; . r, . . . r r . o r . r . o . . . . . r r . r . .
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l) Colocar em opetação veículo que não apresente condiçöes de segurança;
m) Não atender a solicitação da Prefeitur^ pa:ra retirar de circulação veículo em condições
considetadas inadequadas.
77.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal îo E)razo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal-DAM.
11.3.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

11.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será cobtado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
11.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e náo ev,tmttâ a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
em contfâto.
11.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot
da Contratada ou cobradas judicialmente na inexistência deste.
11.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n"
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
12. FORMALTZ/,;ç^O DO TNSTRUMENTO CONTRATUAL
12.7. O proponente vencedor teú" o prazo de atê 1,0 (dez) dias cortidos, contado a panr da

convocação, para assinar o Contrato, bem como apresentar os documentos dos veículos (CRL$,
conforme determinações do Edital, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as

devidas justificativas.
12.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinat o contrato dentro do pnzo
estabelecido sujeitará multa de 5o/o (cnco por cento) do valor do contrato e aplicação da penalidade
de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração pública.
12.3. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração esta devidamente reconhecido em
cattítio, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da emptesa (se fot o caso);

12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será verificada a aceitabilidade da proposta e a habiJitação de outro licitante, observada a ordem de

classifrcação, e assim sucessivamente, até a apurução de uma ptoposta que atenda ao Edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e cor¡vocado pan
celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
12.5. Homologada a Lcitação pela autoddade competente, a Prefeitura Municipal convocará o

licitante vencedor para assinatura do contrato coffespondente, consoante pnzos e condições de

entrega descritos nos anexos deste Edital.
72.6. As obdgações decorrentes da presente licitação serão formaltzadas por temo de conttato
específico, celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas, doravante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, dotavante denominada Contratada, que observará

os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste Edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a ex me prévio da assessotia juúdtca do Município de

Itaitinga-CE.
1,2.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no pnzo estabelecido é facultado ao

(à) ordenador (a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
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classificação final das propostas, para fazè-Io em igual pffizo e nas mesmas condições proPostas

pela pdmeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar ahcitação;
L2.8. A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
12.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei

n" 8. 666/93 e suas alterações posteriores;

13. DAS DOTAçOES ORçAMENTÁRrAS
13.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos, consignados no respectivo Orçamento

Municipal, inetentes à Secretatia de Educação: 72.07.72.364.0178.2.070.0000 - APOIO A
ESTUDANTES UNIVERSIT,A,RIOS - SME, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - PessoaJurídica, Fonte de Recutsos: 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e

de Transferência de Impostos Educação;72.02.12,367.0782.2.077,0000 SERVIÇO
MUNICIP,\L DE TRANSPORTE ESCOLAR - MDE, Elemento de Despesas: 3.3.90,39,00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica, Fonte de Recutsos: 1.500.1001.00 - Receitas de

Impostos e de Transferência de Impostos - Educação112.03.12.361,.0771,.2.081,'0000 - FDB30 -
SERVIÇO MUNICIPAL DE TR-,{NSPORTE ESCOI-AR, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jutídica, Fonte de Recursos: 1.540.0000,00 - Transferências

do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos - 30o/o;72.122.0771.2.077'0000 - Gestao

Administrativa Da Secretaria De Educação - SME, Elemento de Despesas: 3.3.90'39.00, Fonte de

Recursos: 1.500.1001.00- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação'

14. DAS DTSPOSTçÕBS nrN¡¡S
14.7. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Ptefeitura de

Itaitinga revogá-la, no todo ou em parte, por nzöes de intetesse público, dedvadas de fato

superveniente comprovâdo ou anulá-la por ilegalidade, de oltcio/ou Por Provocação mediante ato

esãrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorogar, a qualquer temPo, os Prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.
1+.i. O ptopãn"ttt" é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações Prestadas e dos

documentos apresentados em gualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedof, a rescisão do contrato, sem

preiuízo das demais sanções cabíveis.

i+.5. É, facultado a Piegoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

i+.+. Or proponentes intimados parâ prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devetão fazè-lo

no ptazoãetèrminado pela Pregoeira, sob pena de desclassiFtcaçãof inabtJttação'

14.5, O desatendimenlo de exigências formais não essenciais não importarít no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aleitção da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
t+.0. quando a desconexão do sisterna eletrônico parr- 

^ 
Pregoeita persistir por temPo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas

após a comunicação dofato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

t+.2. ¡s normas que disciplinarn este pregão setão sempre intetpretadas em favot da ampliação da

disputa entre os ptoponãtrt.s, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da conftatação.
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14.8. As decisões referentes â este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação
no Diário OFrcial do Município de ltaitinga.
14.9. Os casos não ptevistos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos teffios da legislação
pertinente.
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
74.77. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo
das demais formas de publicidade.
74.12. O foro desþado pata julgamento de quaisquet questões judiciais resultantes deste Edital
setá o local da rea\zação do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.
14.13. Os intetessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão
atendidos no pedodo 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga,
locaÍz,ada na r Rua Manoel de Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, ou attavê,s do telefone (85)
3377 1,367 ou via coreio eletrônico "ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br", pela Pregoeira e pelos Membros
da Equipe de Apoio, para os esclarecimentos necessários.

Itaitinga/CE, 27 de novembto de 2022.

h

,d¿,^t-/ rj0*,,rin ilrJ l\
Eduatda Almeida Silvestre

Pregoeira do Municlpio de Itaitinga
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